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Prefeitura Municipal de Sorocaba 

Av. Prof. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 3041 – Alto da Boa Vista. 
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ANEXO II - FICHA DE INSCRIÇÃO – CANDIDATO 
    

 
Nome: _______________________________________________Matricula: _______________  
 
Apelido ou como é conhecido na PMS:____________________ Admissão:  ____/____/_____   
 
Cargo:__________________________Secretaria:____________ Divisão:__________________ 
 
Seção:_________________________ Local de Trabalho:_______________________________ 
 
Telefone - Celular / Residencial:___________________________________________________ 
 
Declaro estar ciente e de acordo com os termos da Norma Regulamentadora 05, que dispõe sobre 
regulamentação da CIPA. 
Declaro estar ciente de que os dados pessoais fornecidos nesta ficha serão utilizados pela 
Comissão Eleitoral da CIPA exclusivamente para fins de registro, divulgação e organização do 
processo eleitoral, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 
13.709/2018). Autorizo o uso do meu nome, matrícula e local de trabalho para fins de divulgação 
da candidatura e resultado da eleição. 
 
 
Data:_____/_____/______                                           ___________________________________ 

                                                                                    Assinatura do candidato 
 

 
 

PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÃO 
 

1. Preencher a ficha de inscrição de forma legível, assinar e enviar para o e-mail: 
com.eleitoral.cipa@sorocaba.sp.gov.br com o assunto “Solicitação de Inscrição – Processo 
Eleitoral CIPA 2025” 

2. Enviar uma foto atual em fundo branco ou neutro, sem acessórios como óculos escuros, 
bonés, ou outro acessório que possam prejudicar a identificação do candidato, manter a 
resolução mínima de 300 DPI, em formato JPEG ou PNG, com tamanho máximo de 1 MB 
de arquivo. 

3. O envio da foto é obrigatório para a inscrição, e sua ausência acarretará no indeferimento da 
candidatura. 

4. A inscrição do candidato só será efetivada após recebimento do e-mail da Comissão 
Eleitoral confirmando o deferimento da candidatura no referido processo eleitoral. 

5. As inscrições foram prorrogadas e deverão ser feitas até o dia 26/05/25 (segunda-feira).  
6. A publicação preliminar dos candidatos inscritos está prevista para o 27/05/2025 (terça-

feira) no site da Prefeitura, no Jornal do Município e em outros meios de comunicação 
interna.  

7. Maiores informações, consultar o edital ou entrar em contato com a Comissão Eleitoral. 


